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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo TST nº 504.094/2015-2. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Level 3 Comunicações do Bra-
sil Ltda. CNPJ: 72.843.212/0001-41. ESPÉCIE: terceiro termo aditivo
ao contrato PE-005/2013-B - prestação de serviços de acesso cor-
porativo à internet. VIGÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a contar de
13/05/2016 até 12/05/2017, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.126.0571.2C73.0001, elemento de despesa 3.3.90.33, nota de em-
penho 2016NE000510, de 11/3/2016. ASSINATURA: 28/03/2016.
Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Se-
cretaria. Pela Contratada: Durval Carvalho de Ávila Jacintho e Mar-
cos Malfatti, Diretores Executivos.

Processo TST n.º 500.484/2016-1. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Level 3 Comunicações do Bra-
sil Ltda. ESPÉCIE: quarto termo aditivo ao contrato PE-005/2013-B
- prestação de serviços de acesso corporativo à internet. ALTERA-
ÇÃO: com base no art. 65, inc. II, "d" e §5º, da Lei nº 8.666/93, e em
face da majoração da alíquota do ICMS incidente sobre os serviços
em questão, de 25% para 28%, determinado pela Lei nº 5.452/2015,
que alterou os termos do art. 18, II, "f", da Lei nº 1.254/1996 no
âmbito do Distrito Federal, promove-se o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato a partir do dia 01/01/2016. VALOR: o valor
anual do contrato passa para R$ 152.663,16. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: programa de trabalho 02.126.0571.2C73.001, elemento
de despesa 3.3.90.39, notas de empenho 2016NE000554 e
2016NE000555, emitidas em 18/03/2016. ASSINATURA:
05/04/2016. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal, Pela Contratada: Durval Carvalho de
Ávila Jacintho e Marcos Malfatti, Diretores Executivos.




